
I I	 y

IlIII

O J.	 PL.

01-1037/1997
,

Aur"	 ',mura
• - a ,or
-PSDB-

022	 Paha •

LO _ - • -

KaA /fiara Atnic»,a Áf

Paha

'LIDO HOJE
ÀS COMISSÕES DE: 05 re 19

íEZL-) "45 	 1-
c5("/P•1")- Eg7"N

dileriis. .k,
Dispõe sobre denominação de
logradouro público.

PRESIDENTE

ACAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 10 - Fica denominada "Travessa José Benedito de Oliveira", código CADLOG

46.488-0, a travessa sem denominação, também conhecida como passagem "A" (setor

048 - quadra 146 - AR-IP) que começa na Rua Democracia, altura do n° 450, distrito

do Cursino.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

)Ir	 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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